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Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 100, § 1º, combinado com os arts. 60, 

incisos I e II, e 61 do Regimento Interno, propomos a V. Exa que, ouvido o Plenário 

desta comissão, sejam adotadas as providências necessárias para realizar ato de 

fiscalização e controle: 

1. da Agência Nacional do Petróleo (ANP) e do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), em suas atividades de 

fiscalização e controle da gestão ambiental das empresas distribuidoras e 

revendedoras de combustíveis, em relação aos seguintes aspectos: 

1.1. vazamentos nos postos de combustíveis, oriundos de 

deficiências na instalação e manutenção de instalações 

e equipamentos; 

1.2. destinação final dos tanques de combustíveis 

subterrâneos utilizados nos postos de combustíveis; 

1.3. observância da legislação ambiental pelas empresas 

distribuidoras e revendedoras de combustíveis, em 

especial no que se refere à exigência de licenciamento 

ambiental; 

1.4. providências efetivadas em relação ao passivo 

ambiental das empresas distribuidoras e revendedoras 

de combustíveis, em especial no que se refere aos 

vazamentos nos postos de combustíveis e à destinação 

final dos tanques de combustíveis subterrâneos; 

2. da Petrobrás Distribuidora S. A., em suas atividades de gestão ambiental, em 

relação aos mesmos aspectos referidos nos itens 1.1 a 1.4. 

JUSTIFICAÇÃO 

O passivo ambiental das empresas distribuidoras e 

revendedoras de combustíveis é enorme. 
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Os tanques de combustíveis subterrâneos utilizados nos 

postos de abastecimento têm uma vida útil média de dez anos. Após esse período, 

devem ser desgaseificados, abertos e limpos internamente, ocasião em que a borra 

de combustível é removida. A borra do combustível, subproduto dos combustíveis 

estocados nos tanques, é extremamente tóxica e cancerígena. 

Finalizado esse procedimento, os tanques devem ser 

sucateados. Ocorre que, na prática, muitos tanques vêm sendo encaminhados para 

verdadeiros “cemitérios”, nos quais são estocados de maneira totalmente 

inadequada. Nesses locais, eles acabam abrindo-se e liberando resíduos tóxicos. 

Exemplo desse problema está no depósito irregular de tanques mantido pela BR 

Distribuidora, há mais de 20 anos, na Vila Carioca, cidade de São Paulo, denunciado 

por matéria publicada em 06.06.2002 pelo jornal “O Estado de São Paulo”. 

Além disso, as empresas muitas vezes não fazem as 

substituições necessárias dos tanques de combustíveis, dando origem a perigosos 

vazamentos, que contaminam o solo e o lençol freático. Estudo técnico do ano de 

20001 apontou que, na cidade de São Paulo, 70% dos tanques de combustíveis 

distribuídos em 2.098 postos precisavam ser substituídos. Estendendo-se o mesmo 

percentual para os cerca de 25 mil postos do Brasil, estimou-se que seria necessário 

um investimento de R$ 1,4 bilhão apenas para a troca dos tanques, sem contar os 

custos da recuperação ambiental associados à extração de combustíveis vazados e 

ao tratamento do solo na área dos postos e circunvizinhanças. 

Na verdade, não obstante a rigidez da legislação e a atuação 

dos órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, os 

problemas ambientais relacionados aos postos de abastecimento de combustíveis 

espalham-se pelo País. Utilizando o reforço de mais um exemplo, matéria publicada 

em 29.09.2004 pelo jornal “O Estado de Minas” afirmou que quase metade dos 380 

postos da cidade de Belo Horizonte funcionam sem licença ambiental, afrontando as 

normas ambientais. Registre-se, a esse respeito, que a Resolução CONAMA nº 273, 

de 29.11.2000, entre outras exigências, prevê expressamente que “a localização, 

construção, instalação, modificação, ampliação e operação de postos revendedores, 

                                                           
1
 Maisa Ribeiro e Ângela Gratão, Custos ambientais – o caso das empresas distribuidoras de 

combustíveis, disponível em http://www.fipecafi.com.br. 

 

http://www.fipecafi.com.br/
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postos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes de 

combustíveis dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente”. 

Tanto a ANP, por força das competências previstas na  

Lei nº 9.478, de 06.08.1997, quanto o IBAMA, por força da atribuição de agir 

supletivamente em relação aos órgãos estaduais e municipais na fiscalização e 

controle da aplicação dos critérios, normas e padrões de qualidade ambiental, 

estabelecida pela Lei nº 6.938, de 31.08.1981, deveriam estar atuando com maior 

eficácia em relação aos problemas aqui apontados. 

Diante da gravidade do quadro exposto, consideramos 

essencial que a CMADS, no uso de suas atribuições regimentais, aprove e 

implemente esta proposta de fiscalização e controle. 

Sala da Comissão, em    23     de    fevereiro  de 2005. 

Deputado Fernando Gabeira 
 

Deputado Babá 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados 
 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 
....................................................................................................................................................... 

 

Seção X 

Da Fiscalização e Controle 

 

Art. 60. Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e controle do Congresso 

Nacional, de suas Casas e Comissões: 

I - os passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial referida no art. 70 da Constituição Federal; 

II - os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, seja qual for a autoridade que os tenha praticado; 

III - os atos do Presidente e Vice-Presidente da República, dos Ministros de 

Estado, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da República e do 

Advogado-Geral da União, que importarem, tipicamente, crime de responsabilidade; 

IV - os de que trata o art. 253. 

 

Art. 61. A fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, pelas Comissões, sobre matéria de competência destas, obedecerão às 

regras seguintes: 

I - a proposta da fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer 

membro ou Deputado, à Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da 

providência objetivada; 

II - a proposta será relatada previamente quanto à oportunidade e conveniência da 

medida e o alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do 

ato impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação; 

III - aprovado pela Comissão o relatório prévio, o mesmo Relator ficará 

encarregado de sua implementação, sendo aplicável à hipótese o disposto no § 6o
  do art. 35; 

IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da 

legalidade do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e 

quanto à eficácia dos resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, 

atenderá, no que couber, ao que dispõe o art. 37. 

§ 1o
  A Comissão, para a execução das atividades de que trata este artigo, poderá 

solicitar ao Tribunal de Contas da União as providências ou informações previstas no art. 71, 

IV e VII, da Constituição Federal. 

§ 2o
  Serão assinados prazos não inferiores a dez dias para cumprimento das 

convocações, prestação de informações, atendimento às requisições de documentos públicos e 

para a realização de diligências e perícias. 
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§ 3o
  O descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a apuração da 

responsabilidade do infrator, na forma da lei. 

§ 4oQuando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou confidencial, 

identificados com estas classificações, observar-se-á o prescrito no § 5o
  do art. 98. 

 

Seção XI 

Da Secretaria e das Atas 

 

Art. 62. Cada Comissão terá uma secretaria incumbida dos serviços de apoio 

administrativo. 

Parágrafo único. Incluem-se nos serviços de secretaria: 

I - apoiamento aos trabalhos e redação da ata das reuniões; 

II - a organização do protocolo de entrada e saída de matéria; 

III - a sinopse dos trabalhos, com o andamento de todas as proposições em curso 

na Comissão; 

IV - o fornecimento ao Presidente da Comissão, no último dia cada mês, de 

informações sucintas sobre o andamento das proposições; 

V - a organização dos processos legislativos na forma dos autos judiciais, com a 

numeração das páginas por ordem cronológica, rubricadas pelo Secretário da Comissão onde 

foram incluídas; 

VI - a entrega do processo referente a cada proposição ao Relator, até o dia 

seguinte à distribuição; 

VII - o acompanhamento sistemático da distribuição de proposições aos Relatores 

e Relatores substitutos e dos prazos regimentais, mantendo o Presidente constantemente 

informado a respeito; 

VIII - o encaminhamento, ao órgão incumbido da sinopse, de cópia da ata das 

reuniões com as respectivas distribuições; 

IX - a organização de súmula da jurisprudência dominante da Comissão, quanto 

aos assuntos mais relevantes, sob orientação de seu Presidente; 

X - o desempenho de outros encargos determinados pelo Presidente. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 100. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara. 

§ 1oAs proposições poderão consistir em proposta de emenda à Constituição, 

projeto, emenda, indicação, requerimento, recurso, parecer e proposta de fiscalização e 

controle. 
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§ 2o
  Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos explícitos e 

concisos, e apresentada em três vias, cuja destinação, para os projetos, é a descrita no § 1o
  do 

art. 111. 

§ 3oNenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado 

objetivamente declarado na ementa, ou dele decorrente. 

 

Art. 101. Ressalvadas as hipóteses enumeradas na alínea a do inciso I deste artigo, 

a apresentação de proposição será feita por meio do sistema eletrônico de autenticação de 

documentos, na forma e nos locais determinados por Ato da Mesa, ou: 

I - em Plenário ou perante Comissão, quando se tratar de matéria constante da 

Ordem do Dia: 

a) no momento em que a matéria respectiva for anunciada, para os requerimentos 

que digam respeito a: 

1 - retirada de proposição constante da Ordem do Dia, com pareceres favoráveis, 

ainda que pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito; 

2 - discussão de uma proposição por partes; dispensa, adiamento ou encerramento 

de discussão; 

3 - adiamento de votação; votação por determinado processo; votação em globo 

ou parcelada; 

4 - destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição, votação em 

separado ou constituição de proposição autônoma; 

5 - dispensa de publicação da redação final, ou do avulso da redação final já 

publicada no Diário da Câmara dos Deputados, para imediata deliberação do Plenário; 

II - à Mesa, quando se tratar de iniciativa do Senado Federal, de outro Poder, do 

Procurador-Geral da República ou de cidadãos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

conselho nacional do meio ambiente 
 

RESOLUÇÃO Nº 273 DE 29 DE NOVEMBRO 2000 

 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências 

que lhe foram conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 

Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto na Resolução 

CONAMA no 237, de 19 de dezembro de 1997 e em seu Regimento Interno, e considerando 

que toda instalação e sistemas de armazenamento de derivados de petróleo e outros 

combustíveis, configuram-se como empreendimentos potencialmente ou parcialmente 

poluidores e geradores de acidentes ambientais; 

 

considerando que os vazamentos de derivados de petróleo e outros combustíveis 

podem causar contaminação de corpos d'água subterrâneos e superficiais, do solo e do ar; 

 

considerando os riscos de incêndio e explosões, decorrentes desses vazamentos, 

principalmente, pelo fato de que parte desses estabelecimentos localizam-se em áreas 

densamente povoadas; 

 

considerando que a ocorrência de vazamentos vem aumentando 

significativamente nos últimos anos em função da manutenção inadequada ou insuficiente, da 

obsolescência do sistema e equipamentos e da falta de treinamento de pessoal; 

 

considerando a ausência e/ou uso inadequado de sistemas confiáveis para a 

detecção de vazamento; 

 

considerando a insuficiência e ineficácia de capacidade de resposta frente a essas 

ocorrências e, em alguns casos, a dificuldade de implementar as ações necessárias, resolve: 

 

Art. 1
o
  A localização, construção, instalação, modificação, ampliação e operação 

de postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos 

flutuantes de combustíveis dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 

competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1
o
 Todos os projetos de construção, modificação e ampliação dos 

empreendimentos previstos neste artigo deverão, obrigatoriamente, ser realizados, segundo 

normas técnicas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT e, por 

diretrizes estabelecidas nesta Resolução ou pelo órgão ambiental competente. 

§ 2
o
  No caso de desativação, os estabelecimentos ficam obrigados a apresentar 

um plano de encerramento de atividades a ser aprovado pelo órgão ambiental competente. 

§ 3
o
  Qualquer alteração na titularidade dos empreendimentos citados no caput 

deste artigo, ou em seus equipamentos e sistemas, deverá ser comunicada ao órgão ambiental 

competente, com vistas à atualização, dessa informação, na licença ambiental. 
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§ 4
o
Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as 

instalações aéreas com capacidade total de armazenagem de até quinze m3, inclusive, 

destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das instalações, devendo ser 

construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, ou na ausência delas, 

normas internacionalmente aceitas. 

 

Art. 2
o
  Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Posto Revendedor-PR: Instalação onde se exerça a atividade de revenda 

varejista de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros 

combustíveis automotivos, dispondo de equipamentos e sistemas para armazenamento de 

combustíveis automotivos e equipamentos medidores. 

II - Posto de Abastecimento-PA: Instalação que possua equipamentos e sistemas 

para o armazenamento de combustível automotivo, com registrador de volume apropriado 

para o abastecimento de equipamentos móveis, veículos automotores terrestres, aeronaves, 

embarcações ou locomotivas; e cujos produtos sejam destinados exclusivamente ao uso do 

detentor das instalações ou de grupos fechados de pessoas físicas ou jurídicas, previamente 

identificadas e associadas em forma de empresas, cooperativas, condomínios, clubes ou 

assemelhados. 

III - Instalação de Sistema Retalhista-ISR: Instalação com sistema de tanques para 

o armazenamento de óleo diesel, e/ou óleo combustível, e/ou querosene iluminante, destinada 

ao exercício da atividade de Transportador Revendedor Retalhista.  

IV - Posto Flutuante-PF: Toda embarcação sem propulsão empregada para o 

armazenamento, distribuição e comércio de combustíveis que opera em local fixo e 

determinado. 

 

Art. 3
o
  Os equipamentos e sistemas destinados ao armazenamento e a distribuição 

de combustíveis automotivos, assim como sua montagem e instalação, deverão ser avaliados 

quanto à sua conformidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação. 

Parágrafo único. Previamente à entrada em operação e com periodicidade não 

superior a cinco anos, os equipamentos e sistemas, a que se refere o caput deste artigo deverão 

ser testados e ensaiados para a comprovação da inexistência de falhas ou vazamentos, 

segundo procedimentos padronizados, de forma a possibilitar a avaliação de sua 

conformidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação.  

 

Art. 4
o
  O órgão ambiental competente exigirá as seguintes licenças ambientais: 

I - Licença Prévia-LP: concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e 

estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de 

sua implementação; 

II - Licença de Instalação-LI: autoriza a instalação do empreendimento com as 

especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo medidas de 

controle ambiental e demais condicionantes da qual constituem motivo determinante; 

III - Licença de Operação-LO: autoriza a operação da atividade, após a verificação 

do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle 

ambiental e condicionantes determinados para a operação. 
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§ 1
o
As licenças Prévia e de Instalação poderão ser expedidas concomitantemente, 

a critério do órgão ambiental competente. 

§ 2
o
  Os estabelecimentos definidos no art. 2º que estiverem em operação na data 

de publicação desta Resolução, ficam também obrigados à obtenção da licença de operação. 

 

Art. 5
o
  O órgão ambiental competente exigirá para o licenciamento ambiental dos 

estabelecimentos contemplados nesta Resolução, no mínimo, os seguintes documentos: 

I - Para emissão das Licença Prévia e de Instalação: 

a) projeto básico que deverá especificar equipamentos e sistemas de 

monitoramento, proteção, sistema de detecção de vazamento, sistemas de drenagem, tanques 

de armazenamento de derivados de petróleo e de outros combustíveis para fins automotivos e 

sistemas acessórios de acordo com as Normas ABNT e, por diretrizes definidas pelo órgão 

ambiental competente; 

 b) declaração da prefeitura municipal ou do governo do Distrito Federal de que o 

local e o tipo de empreendimento ou atividade está em conformidade com o Plano Diretor ou 

similar. 

 c) croqui de localização do empreendimento, indicando a situação do terreno em 

relação ao corpo receptor e cursos d'água e identificando o ponto de lançamento do efluente 

das águas domésticas e residuárias após tratamento, tipos de vegetação existente no local e 

seu entorno, bem como contemplando a caracterização das edificações existentes num raio de 

100 m com destaque para a existência de clínicas médicas, hospitais, sistema viário, 

habitações multifamiliares, escolas, indústrias ou estabelecimentos comerciais; 

 d) no caso de posto flutuante apresentar cópia autenticada do documento 

expedido pela Capitania dos Portos, autorizando sua localização e funcionamento e contendo 

a localização geográfica do posto no respectivo curso d'água; 

 e) caracterização hidrogeológica com definição do sentido de fluxo das águas 

subterrâneas, identificação das áreas de recarga, localização de poços de captação destinados 

ao abastecimento público ou privado registrados nos órgãos competentes até a data da 

emissão do documento, no raio de 100 m, considerando as possíveis interferências das 

atividades com corpos d'água superficiais e subterrâneos; 

 f) caracterização geológica do terreno da região onde se insere o empreendimento 

com análise de solo, contemplando a permeabilidade do solo e o potencial de corrosão; 

 g) classificação da área do entorno dos estabelecimentos que utilizam o Sistema 

de Armazenamento Subterrâneo de Combustível-SASC e enquadramento deste sistema, 

conforme NBR 13.786; 

 h) detalhamento do tipo de tratamento e controle de efluentes provenientes dos 

tanques, áreas de bombas e áreas sujeitas a vazamento de derivados de petróleo ou de resíduos 

oleosos; 

 i) previsão, no projeto, de dispositivos para o atendimento à Resolução 

CONAMA no 9, de 1993, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e disposição 

adequada de óleo lubrificante usado. 

II - Para a emissão de Licença de Operação: 

a) plano de manutenção de equipamentos e sistemas e procedimentos 

operacionais; 

 b) plano de resposta a incidentes contendo: 

1. comunicado de ocorrência; 
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 2. ações imediatas previstas; e 

3. articulação institucional com os órgãos competentes; 

c) atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros; 

 d) programa de treinamento de pessoal em: 

1. operação; 

 2. manutenção; 

 3. e resposta a incidentes; 

e) registro do pedido de autorização para funcionamento na Agência Nacional de 

Petróleo-ANP; 

 f) certificados expedidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e 

Qualidade Industrial-INMETRO, ou entidade por ele credenciada, atestando a conformidade 

quanto a fabricação, montagem e comissionamento dos equipamentos e sistemas previstos no 

art. 4
o
 desta Resolução; 

 g) para instalações em operação definidas no art. 2
o
  desta Resolução, certificado 

expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada, atestando a inexistência de 

vazamentos. 

§ 1
o
 Os estabelecimentos definidos no art. 2

o
  que estiverem em operação na data 

de publicação desta Resolução para a obtenção de Licença de Operação deverão apresentar os 

documentos referidos neste artigo, em seu inciso I, alíneas "a", "b" (que poderá ser substituída 

por Alvará de Funcionamento), "d", "g", "h, "i" e inciso II, e o resultado da investigação de 

passivos ambientais, quando solicitado pelo órgão ambiental licenciador. 

§ 2
o
 Os estabelecimentos abrangidos por esta Resolução ficam proibidos de 

utilizarem tanques recuperados em instalações subterrâneas-SASCs 

 

Art. 6
o
 Caberá ao órgão ambiental competente definir a agenda para o 

licenciamento ambiental dos empreendimentos identificados no art. 1o em operação na data 

de publicação desta Resolução. 

§ 1
o
Todos os empreendimentos deverão, no prazo de seis meses, a contar da data 

de publicação desta Resolução, cadastrar-se junto ao órgão ambiental competente. As 

informações mínimas para o cadastramento são aquelas contidas no Anexo I desta Resolução. 

§ 2
o
  Vencido o prazo de cadastramento, os órgãos competentes terão prazo de 

seis meses para elaborar suas agendas e critérios de licenciamento ambiental, resultante da 

atribuição de prioridades com base nas informações cadastrais. 

 

Art. 7
o
  Caberá ao órgão ambiental licenciador, exercer as atividades de 

fiscalização dos empreendimentos de acordo com sua competência estabelecida na legislação 

em vigor. 

 

Art. 8
o
  Em caso de acidentes ou vazamentos que representem situações de perigo 

ao meio ambiente ou a pessoas, bem como na ocorrência de passivos ambientais, os 

proprietários, arrendatários ou responsáveis pelo estabelecimento, pelos equipamentos, pelos 

sistemas e os fornecedores de combustível que abastecem ou abasteceram a unidade, 

responderão solidariamente, pela adoção de medidas para controle da situação emergencial, e 

para o saneamento das áreas impactadas, de acordo com as exigências formuladas pelo órgão 

ambiental licenciador. 
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§ 1
o
 A ocorrência de quaisquer acidentes ou vazamentos deverá ser comunicada 

imediatamente ao órgão ambiental competente após a constatação e/ou conhecimento, isolada 

ou solidariamente, pelos responsáveis pelo estabelecimento e pelos equipamentos e sistemas. 

§ 2
o
 Os responsáveis pelo estabelecimento, e pelos equipamentos e sistemas, 

independentemente da comunicação da ocorrência de acidentes ou vazamentos, deverão 

adotar as medidas emergenciais requeridas pelo evento, no sentido de minimizar os riscos e os 

impactos às pessoas e ao meio ambiente. 

§ 3
o
  Os proprietários dos estabelecimentos e dos equipamentos e sistemas 

deverão promover o treinamento, de seus respectivos funcionários, visando orientar as 

medidas de prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergência e risco. 

§ 4
o
 Os tanques subterrâneos que apresentarem vazamento deverão ser removidos 

após sua desgaseificação e limpeza e dispostos de acordo com as exigências do órgão 

ambiental competente. Comprovada a impossibilidade técnica de sua remoção, estes deverão 

ser desgaseificados, limpos, preenchidos com material inerte e lacrados. 

§ 5
o
  Responderão pela reparação dos danos oriundos de acidentes ou vazamentos 

de combustíveis, os proprietários, arrendatários ou responsáveis pelo estabelecimento e/ou 

equipamentos e sistemas, desde a época da ocorrência. 

Art. 9
o
  Os certificados de conformidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de 

Certificação, referidos no art. 3
o
  desta Resolução, terão sua exigibilidade em vigor a partir de 

1o de janeiro de 2003. 

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2002, o órgão ambiental competente, 

responsável pela emissão das licenças, poderá exigir, em substituição aos certificados 

mencionados no caput deste artigo, laudos técnicos, atestando que a fabricação, montagem e 

instalação dos equipamentos e sistemas e testes aludidos nesta Resolução, estão em 

conformidade com as normas técnicas exigidas pela ABNT e, na ausência destas, por 

diretrizes definidas pelo órgão ambiental competente. 

 

Art. 10. O Ministério do Meio Ambiente deverá formalizar, em até sessenta dias, 

contados a partir da publicação desta Resolução, junto ao Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial-INMETRO, a lista de equipamentos, sistemas e serviços 

que deverão ser objeto de certificação, no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação. 

 

Art. 11. A cada ano, no segundo trimestre, a partir de 2003, o Ministério do Meio 

Ambiente deverá fornecer ao CONAMA informações sobre a evolução de execuções das 

medidas previstas nesta Resolução, por Estado, acompanhadas das análises pertinentes. 

 

Art. 12. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às 

sanções previstas nas Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981; 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998 e no Decreto no 3.179, de 21 de setembro de 1999. 

 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ SARNEY FILHO 

Presidente do CONAMA 
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JOSÉ CARLOS CARVALHO 

Secretário-Executivo 
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LEI Nº 9.478, DE 06 DE AGOSTO DE 1997 

 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo, 

e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 
 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos: 

I - preservar o interesse nacional; 

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos; 

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos; 

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia; 

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal; 

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País; 

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis; 

IX - promover a livre concorrência; 

X - atrair investimentos na produção de energia; 

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional. 

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional.  
* Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005. 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 
 

Art. 2° Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a: 

../_Ato2004-2006/2005/Lei/L11097.htm#art1xii
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I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 

legislação aplicável; 

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios; 

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis; 

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas;  
*Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005. 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e 

assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 

cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º 

da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991. 

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 

prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 

implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 

projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 

Sistema Elétrico. 
*Incluído pela lei nº 10.848, de 2004. 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético. 

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

../_Ato2004-2006/2005/Lei/L11097.htm#art2iv
L8176.htm
../_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2vi
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LEI Nº6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

 

 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 

institui o Cadastro de Defesa Ambiental. 
  * Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990. 

 
DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 

meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 

tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas; 

* Inciso regulamentado pelo Decreto nº 97.632, de 10/04/1989. 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


